
TERMO DE CONTR,  
PU EG ÂO 

PROCESSO A

Pr o  AO M í NISTR ATI VO N 0 i 39/2019 
PR SENT 1AI N- 073/2019 

IPNIINISTR ATIVO N°  973/2019.

(Compromisso celebrado entre o M U M C  
jurídica de direito público, com sede à A\ 
Magalhães-BA, inscrito no ( X 1'j sob rU 
Prefeito, Sr, OZIEL ALVES DE OL \ 
identidade KG iV P167394526 SSP/BA, m 
domiciliado nesta cidade, e Seerotari, 
representada por sou Secretário Munic 
Carteira de Identidade RG rC I0I684E6Í 
residente e domiciliado nesta dclad 
assistidos jurid í ca mente pelo 1 Tocurati 
PENNO DA SÍEVA MOTTA, brasileiro 
residente e domiciliado nesta cidade, r 
PÚBLICA EIRELE inscrita no CNP) 
Gunlberto, ri"' 373, Bairro Caíaba, na c da 
CEEiTON SIEVA DE BRITO, sócio dum 
58òb6T50fa SSP/BA, inscrito no CPE sob n 
Salvador / BA doravante denominada ( (  
descrito:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJEIO
U  Constitui objeto da presente licitaeãr 
lurid íca para implantação de p rocei 
Administrativos da Entidade Municipal 

MCA, nem setores: Contabilidade, Piei 
brotas. Obras, bolha de Pagamento e C.oi

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2,1 O valor total para o presente ajuste 
acordo com os 'calores constantes na Pr 
Pregão Presenciai ir' 073/2019, entenda 

presente objeto, coniorrno quantitativ-'o e

PKESTAÇAO DE SERVIÇO DE IMPE A

Item i Descrição
. : U'entratiiçáo de pmsou iiiriclíca
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PIO DE LETS EDUARDO MAGALHAES, pessoa 
Barreiras, iG’ 825, Centro, na cidade de Puis Eduardo 

04,214.419/0001-05, neste ato representado por seu 
í IRA, brasileiro, casado, portador da Carteira de 

crito no CPE/MF sob n" 502.80'!.809-00, residente e 
1 unidpal de Administração e Pina riças, neste ato 
, Sr. RICARDO SCHETTÍN1 KNUPP, portador da 

í SSP/BA, inscrito no CPE sob ir : 775.972.067-04, 
doravante denominado CONTRATANTE, ambos 

Geral do Município, Dr. TEÓEILO JERONIMO 
sad o, advogado, inscrito na OAB/BA sob o n,: 44.338, 

empresa PRIME CONTABILIDADE EM GESTÃO 
a n'"' 09,250.546/0001 -75, estabelecida a Rua Pui/ 
1e de Nazaré/BA, neste ato representada por EDY 
Psíra d or, portador da Carteira de Identidade KG iv: 
904.535.905-78, residente e domiciliado na cidade de 

INI RAIAD A,  para cumprimento do objeto abaixo

m ves de Pregão Presencial,  a Contratação de pessoa 
entos para o atendimento eletrónico de dados 
'ente ao Sistema Integrado de Gestão e AudiloruG- 
c) / í nex i g i b i 1 i d a d e / D is pe n s a, Con t r a los, 1 ’a [rim ò i/i o, 
!e Interno, UA?

1 RS 124.800,00 (cento e vinte e quatro mil reais), de
sta de Preços, apresentado pela CONTRATADA no 
ste como preço justo e suficiente para a execução do 

crilivo abaixo:

\CÀO DO SISTEMA IN I EGKADO üí  GESTÃO I 
JDITOKIA _________________

ViGbiaí....... ’Uuid. I Quant. Vi. Unit. 

Mensal : 12 : RS 1.0.400.00 RS 124. SOO,/íl
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atendimento eletrónico de dadr>s 
A d m i n i s tr a t i v o s da i ■ n tid a de Muni 
Freme ao Si st um a In logra d o do Ge 
Auditoria - SIGA, nos st 
Contabilidade,
Licitação/ Inexigibilidade/ Dispeim 
Contratos, Patrimônio, Frotas,
Folha de Pagamento e Controle inti

2.2. \ o  preço acima proposto estão ind 

do objeto, mdusi\'o tributos o/ou impt 
administração, provisão de lucro, frete, s 
instalação, montagem o desmontagem, 
hüspodageiri dos iuncionános, entre o 
contratado, não cabendo quaisquer rec 

rermmeração devida polo CONTKATAN

2.3. Os preços dispostos no presente 1 
disposições contidas na alínea "d"  do inc

usa

slo

CLAUSULA 1 I RC LIKA - DO RECURS D í
As despesas decorrentes do prese.rjtt. 

alocados na seguinte dotação orçamentária:

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMÍu
4.1 Os pa ga m o n tos se i'á o ele t u a d os no p r 
Nota Fiscal com o devido ateste da execu

4.2 A Nota Fiscal devera ser do estabeiec 
e deverá vir acompanhada das Certidões

4.3 A contagem do praz.o para paga mo 
documentação completa e cie acordo cor 

abertura do expediente de pagamento no

rm

:J1U

VALOR TOTAL i RS'124.800,00

todas as despesas diretas e indiretas para execução 

4 encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de 
ix), combustível, Lid's, transporte dos equipamentos, 

bo|n como as despesas com alimentação, transporte e 
rs necessários ao cumprimento integral rio objeto 

cues posteriores, constituindo-se, portanto, na única 

w a  execução completa do objeto, 

o, somente poderão ser reajustados observadas as 
11 do art. b3 da Let Federal nõ: 8.0(0/93,
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ORGÃO/UNJDADE: 02.03.000 - SFTR1 TARÍA MUNICIPAL DL ADMINÍSTRACAO 1 
FINANÇAS
PROJL I O/A lí VI1 )ADÍ : 04.! 22.031.200 
L FINANÇAS
FONTE DL RECURSO: 00 -  RECURSO 
ELEMENTO DL DESPESA:
3.3.4.0.39.00.00000000 - OULROS SHRVK
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INANCEIRO
on trato correrão à conta dos recursos hnanceme

LSLÀO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMI.

)1N ARIOS

ILRCidROS dir

d e a t é 3 0 (trinta) d i a s, c o n t a d o s d a p r o l o c o 1 i z a ç ã o d á' 
do objeto.

ilo que a presen t ou a propos t a veneed or a d a 11 c 11 açái/ 
Regularidade Fiscal e Trabalhista. /
estando o objeto devidamente executado e Ioda ja 
clausulas deste Termo, iniciará somente quando dq 

, à o q u e e m i 11 u a nota d e e m p e n h o o u o c o  id r áO

cNb
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4.4. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo 
para as necessárias correções, contando* 

renpresentação para efeito de papamente
4.5. A devolução da fatura não aprovad 

pretexto para que a CON TRATADA suspei

CLAUSULA QUINTA -  DO GESTOR
5,1 Fica nomeado como Gestor deste Rio 
Finanças, Sr RICARDO SCHETTINI
acomparmamenío do fiel a inipninonlo  d 
IGderal na 8.066/95.
5.2. A fiscalização e o acompanhamenU 
TAMARA DA SILVA PINHEIRO, A
indicada pedo secretário., que verificen 
oFneacoes contratadas.

d
Ksisi

a

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO Dl. 1
6.1. A prestação dos serviços, objeto do [: 
o recebimento da C)rdern de Serviço e í. 
Gestor do Contrato o prazo de início dos 
6.3 O presente Contrato tem vigência dej 1 
podendo ser prorrogado, a critério do C 
da legislação pertinente.

CLAUSULA SUMMA - DO REŒBIME
7.1 O (abjeto executado e es ta ml o tie acort 
Preços e nas cláusulas contratuais, e aim 
CONTRATANTE mediante atestado do isp

1 provisoriamente, para eleito de poste

espenti cação;
7,1.2 deíínitivamonte, apos -verificação da

CLÁUSULA OITAVA * DA GARANTIA
8.1 O objeto do presente termo não po 

ficando a contratada isenta de tal obrigaç

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS L 
9 1. DA CONTRAI ANTE
9.14 Ei et iiar o pagamento a CONTRAI 
estipuladas neste Edital.

P< i

atraio o Secretário Municipal de Administração e 
KiNUPP, a quem caberá designar o fiscal para a 

'irmos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei

execução deste instrumento ficarão a cargo da Sr'  
ten te A d m i n i s t ra t i \ o, M a t r í c u 1 a 5603, r es [aonsá\red 
sua perfeita execução o o fiel cu mo ri mento das

CÎ

D

CONTRATANTE, será devolvida a CONTRATADA 
prazos acima estabelecidos a partir da data de sua

CON í RATANTE, em hipótese alguma, servira de 
a o serviço do objeto deste contrato.

KEfUÇAO
re.iente 4 ermo, devera ser iniciada irnedialamente apos 

nppijnho emitida pela Secretaria Solicitante. A critério do 
iços poderá ser prorrogado.
doze) meses, com início na data de sua assinatura, 

ONjfRATANTE, mediante Termo Aditivo, nos moldes

CTO DO OBJETO
orr. o previsto no Edital de Licitação, na Proposia de 
bservada a Legislação em vigor, será recebido pelo 
msavel, anotando nome e matricula:
ior verificação da conformidade do serviço coin à

' /  \/ j

lidado do serviço o consequente aceitação. / , í

) OBJETO f
‘ a ran tia quanto a vícios ocultos ou defeitos Vip coisg*-"

uS OÎ3 RI CAÇOES

X

\D \ de acordo com o preço, os prazbs e as ccKEEpoL

vlACZáHAES



9.1.2. Fiscalizar c acompanhar a oxecuçá 

ê.impostos, empregador e demais despe

9.1.3. Comunicar a CONTRATADA toe 

objeto contratual diligenciando nos caso
9.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte,, po 
estejam em desacordo com o lirmado, 
julgar insuíicientes ou inadequados;
9.1.5. Aplicar a CONTRATADA as sanÇ 
irregularidades, garantido o contraditórí

9.1.6. Fornecer à CONTRATADA todas 
condições necessárias a execução do con
9.1.7. Notificar a CONTRATADA, por 
constatarias na execução do contrato, pai

) o 
! ?í\ S 

tia

9.2. DA CONTRATADA
9.2.1. Prestar os serviços contratado 

a legislação vigente pertinente, sendo v 
ressalvadas as hipóteses cie expressa aru
9.2.2. Cumprir rigorosamente o bdiiel 

8.666/93 e suas alterações;
9.2.3. Txecutar ri ire ta mente o ob 
subcontratações não autorizadas pelo C
9.2.4. Comunicar a Preteitura Muii 
anormalidade de caráter urgente e presb.

9.2.5. Manter informada a Prefeitura 
de endereço, leleiones, íax e o ma;! de st
9.2.6. A t e ia d e r com p r o n ti d ã o as ret 
presente licitação;

9.2.7. A C O N T R A T A D A  deverá ma 

exigidas na licitação, em especial, no 
estaduais e municipais, durante toda a c 

para a emissão cie pagamentos o aditivo:-
9.2.8. Cumprir iselmente o objeto dt 

inclusive as Instruções Normativas dos í

9.2.9. Aceitar, nas mesmas eondiçóes 

25 % (v i n t e e c i n c o por cento) des d e q u e
9.2.10. Com parecer, sem p re q u e < 
CONTRA TAN4T, assumindo ônus por i

o 1
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i onieto contratual, nem como o pagamento das taxas 

lecessárias ao bom andamento dos serviços; 

qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

o exigem providências corretivas; 
termedio da fiscalização, os serviços executados que 
lendo exigir, a qualquer tempo, a correção dos que

egulamentares e contratuais depois de constatadas as 
ampla defesa;
iniormações, esclarecimentos, documentos e demais
>.

."rito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
uo sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
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características exigidas no contrato e tie acordo com 
das soluções alternativas para consecução do objeto, 
ia por parte da Administração;
s prazos estabelecidos, sujeitando-se a bei Tec.erai rb

, sem transferência de responsabilidades ou 
'RATANTb;
d de LUÍS RDUARDO MAOAbHAbS,  qualquer 
; esclarecimentos julgados necessários.
,Ü1S biH. ARDO M AG ALHÃbS quanto a mudanças 
tabelecimento,

nações por parte da CONTRATANTIT objeto da

todas as condições de habilitação e quaiilicaçáo 
se refere ao recolhimento de impostos federa is, 

ação do objeto, as quais são do natureza sino qua non 
quak|Líer natureza.
esenie instrumento, seguindo a legislação vigente, 

os di’ fiscalização.
ratuais, os acréscimos ou supressões, ate o limite de 

spesa não esteja liquidada;
cada, ás visitas e/ou reuniões solicitadas pqío 
ausência;

aM õ TN



9.2.. Li. Assumir todas as rosponsabilidac 

vítimas seus empregados ou por eles cr 
nos horários de fornecimento, ern voníor 

9.2.12. Responsabilizar-se pelos encai 
resultantes da execução do objeto dei 

8.666/1992;
9.2,1.3. Arcar com o ónus decorrente de t 

de ma proposta, devendo complemente' 
seja satisfatório para o atendimento ao 
eventos arrolados: nos incisos do s D cio art

es
us
nicí

go
te

;er

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INLXLCUC
10.1 A ínexecuçáo, lotai ou pardal, do pi 
penalidades contratuais e legais.

10.2 O CONTRATANTE poderá resd 
Art. 78 da Lei federal ir' 8.666/93, sem 
nào cause prejuízo a mesma.
10.2.1 Nus hipóteses de rescisão com bas 
não cabe à C.ONi RA I ADA direito a quu

10.3 ( t mudimpíemenlo das obnguçóe 
quaisquer das situações descritas no Ar 
parte prejudicada ã outra, mediante noti
10.4 A rescisão deste* contrato implicará 

áuizos causados á CONTE/

índir t nitateralrncnte o contrato nas hipóteses previstas no 
a c bngação de indenizar a CONTRATADA, desde que

do
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAL
11. i Peia Ínexecuçáo total ou parcial 
garantida a prévia e ampla dolosa, aplica
11.1.1 Advertência, por escrito, sempre q 
II. 1.2 Penalidade de multa, recolhida no 
a sanção otieiaimente, aplicada nos segui
114.2.1 Lm caso de execução irregular 

contratual ou norma de legislação pertim 

1.1.1.2.2 Alraso injustificado' na entrega 
sexta deste- contrato e condições disposL 
cento) por dia de atraso sobre o valor to 

30 (trinta) dias, apos os quais a multe 
consequente rescisão contratual;

■' .M ■ sv :■.
OVÇÇÇÁpA

ia ocorrência de acidentes de trabalho, quando forem 

1 os a terceiros no desempenho de suas atividades e 
ade com a legislação trabal imediata assistência;

trabalhistas, previ d enc tá rios, fiscais econieiviais 
lermo de Referência, conforme art. 71 da Lei n1"

tua! equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

-Ios, caso o previsto midalmeníe em sua proposta nào 
ol jeto da licitação, exceto quando ocorrer algum lí os 

57 da Lei ir 8.666, cie 1993.

Aí) L DA RESCISÃO DO CONTRA IO
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de Contrato enseja sua rescisão, com as consi XÍUC'1'! tO'

is incisos I a XI do Art. 78 da Lei Pedoruí n%8.666/9.8 
*r indenização.
evistas no presente1 Contraio, ou a ocorrência de 

71, da Lei Eederal D 8.666/93, semi comunicailo peia 
ticaiáo por escrito.

.1 r .‘tenção de créditos decorrentes da contratação, até o 
N71

EN,ALIDADES E DAS MULTAS
abjeto deste Contrate), o CONTRATANTE poderá, 

ONPRATADA as seguintes sanções: 
ie |ço:Tcrem pequenas irregularidades;

zo de 1.5 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
caseis e proporções:
objeto contratado ou descumprimenU) cie cláusula 
: lüói (dez por cento) do valor total elo contrato; 

objeto ern relação ao prazo estipulado na clausula 
o lermo de Referência: 0,3)6 [zero virgula cirzo por

mi te dea Ordem de* Serviço correspondente, até*
aplicada será cie 0,7% (sete décimos por cento) e1 ç

Tv. /
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I 1.1.23 Atraso na regularização dos son 

data de comunicação oficiai, sujeitara à Ci 
do serviço questionado, por dia de atraso 

.1T.1, o Rose is ã o contratual; 
i ;. i . ! Suspensão temporária do direito c 

a A d m i n i s t r a ç ã o P u o I i c a , por praz o d e a. 
i 1,1.5 Declaração de midoneidade pa 
enquanto perdu rarem tes mot i vos detth 

reabilitação perante a própria autoridat 
licitante ressarcir a Administração por n 
sanção aplicada com base no subi tem an 

11.1.5.1 Para aplicação cia penalidade d 
s e r á d e 10 (dez) d ias da abertura de vi s t a 
11.1.6 Para aplicação das demais penalicj 

(cinco) dias úteis a contar da intimação d 
1 1.1.7 A penalidade do multa poderá ser 
terá caráter compensatorio, sendo que 
eventuais perdas e danos;
1 1.1.8 A multa, a p 1 i c a d a a p ó s regula r 

apresentada peia CONTRA 1 ADA, quun 
garantia, alem da perda desta, a ( i.T 

descontada dos pagamentos evenuiulmt 
cobrada judidalmente.  Acaso não tenln 
direito de descontar díretameníe do paj  ̂

multa porventura imposta.
Ti. 1.9 As multas moratórias previstas n 
aplicadas isoladas ou cumulativurnonto, 
cento) do valor da integralidade da a vent 
11,TIO Nos casos de ínadímpiemento c 
CONTRATADA e moti\:os injustifié 
temporária do direito de contratar com ii 
do valor do contrato, independente de i\ 
í 1. í . 11 Para a aplicação das penal idai 

gravidade cia falta, os prejuízos dela ad 
prática do ato e as justificativas aprese 
ocorrer por comprovado impedimento 

aceiSo pelo M unieipio, a CON I RA I A I )A

içcf rejeitados, após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAÍ
12.1 O presente contrato somente terá e ! :

NTRATADA multa de OIT, (um por cento) do valor

uTcipar do licitação e impedimento de contratai' com 
(clois) anos; e

icitar ou contratar com a Administração Publica 
mantes cia punição ou até que seja promovida a 

e cjue aplicou a penalidade, que sera concedido apos a 
uais prejuízos causados e, após decorrido o prazo daem

eri
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T
n (tio si

idoneidade1 o prazo de defesa prévia do interessado

o;
ressaclo serfi de 5

lis sanções. e nao
:;ào cie indi iniz.ar

acta da gai 'anl ia
lor exceder ao da

crença, que
devidos pela administração ou, ainda, se1 for o caso, 

io exigida a garantia, à Administração se reserva o 
enlo devido à CONTRATADA o valor de qualquer

tens acima são independentes entre si, podendo ser 
ando, oorém, o seu total limitado a ÓON itrmia por

lexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
cabe a aplicação da penalidade* de suspensão 

Aldmimstração, além de multa de lOT (dez por cento) 
c i u n i l a t e r a l  e demais sanções previstas em lei. 
eslprevistas serão levados em conta a natureza e a 

onlios para a Administração Pública, a reincidência na 
núfdas pela CONTRATADA, sendo que, se o motivo 

reconhecida força maior, devidamente justificados 
rã menta das penalidades mencionadas.
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Oficial da Entidade.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA
13.1 Hca eleito o Toro do Luís Lduardo fll 
presente1 contrato.

13.2 L assim por estarem justas e contia 
\'ias de igual teor e forma, tendo um só 
apos lido, o subscrevem.

ozu; CÊ3kDL OLIVEIRA

RICARDT
Secretario Munici

TEOFILO JERONJf
Procurai

PRIME CONTAUILID
no

/

ILSTEMUNÍ IAS: 01 ^  / 1 *

S DISPOSIÇÕES GERAIS

SCHETTIM KNUPP

Kd

c

alhães para dirimir duvidas ou puestoes oriundas rio

as, as partes assinam o presente Termo em 03 ílrèsí 
lo legal, na presença de 02 (duas) testemunhas mie,

ís hduardo Magalhães/BA, 2/ de1 De/embro de 20 Pé

Í T W O  DA SILVA MO I I A
nicípio

iM LIS! ííí} PMxíà L?&í - Mí 
:'tv,gyó f-:; AMU'/)

2STÂO PÚBLICA I I K! I 1
mtrat\da j
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